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considerando os documentos acostados ao Processo ITESP/ SEI-
163.00002063/2024-31 DECLARA a EXCLUSÃO de CLAUDIA DA SILVA FERREIRA,
brasileiro(a), trabalhador(a) rural, portador(a) do RG nº 45.314.543-7-SSP/SP e
CPF nº 303.052.468-01, residente e domiciliado no lote rural nº 07, QUADRA L,
SETOR II, ASSENTAMENTO GLEBA XV DE NOVEMBRO, Município de ROSANA/SP,
em razão da desistência da exploração do lote em virtude da separação
conjugal e, em consequência, REVOGA o Termo de Autorização/Permissão de
Uso e DETERMINA a expedição do Termo Autorização/Permissão de Uso em
favor do(a) beneficiário(a) IVANEIS NUNES DA SILVA, brasileiro(a), lavrador(a),
portador(a) do RG: 42.010.703-4-SSP/SP e do CPF 282.100.568-75, que continua
explorando o lote.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PORTARIA PR 46/2025 - DESIGNA RESPONSÁVEL E SUPLENTE
NA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

PORTARIA PR Nº 46
DE 14 DE MAIO DE 2025

 

Designa responsável e suplente pela fiscalização do contrato firmado
entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP com a empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA -
CIEE (CNPJ: 61.600.839/0001- 55) para a administração de programas de
estágio (NÚMERO SEI 253.00000004/2023-39).

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo -
Univesp, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Daniela Andrade Santos Daurício, Técnico para
Assuntos Administrativos, RG: 44.624.924-5 como responsável pela fiscalização
do contrato UNIVESP nº 67/2022, firmado entre a Universidade Virtual do
Estado de São Paulo – UNIVESP e a empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA
ESCOLA - CIEE (CNPJ: 61.600.839/0001- 55) para a administração de programas
de estágio;

Art. 2º. Designar, como suplente do mesmo contrato, a Sra. Fabiana
Harumi Hirata, Auxiliar Administrativo, RG: 27.292.153-1;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.

Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente

PORTARIA PR 47/2025 - DESIGNA RESPONSÁVEL E SUPLENTE
NA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

PORTARIA PR Nº 47
DE 14 DE MAIO DE 2025

 

Designa responsável e suplente pela fiscalização do contrato firmado
entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP com a empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A (CNPJ:
69.034.668/0001-56) para a a prestação de serviços de administração,
gerenciamento, emissão e fornecimento de Vale Refeição (NÚMERO SEI
253.00000040/2023-01).

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo -
Univesp, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Fabiana Harumi Hirata, Auxiliar Administrativo, RG:
27.292.153-1 como responsável pela fiscalização do contrato UNIVESP nº
128/2022, firmado entre a Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP e a empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A (CNPJ: 69.034.668/0001-
56) para a a prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e
fornecimento de Vale Refeição;

Art. 2º. Designar, como suplente do mesmo contrato, a Sra. Daniela
Andrade Santos Daurício, Técnico para Assuntos Administrativos, RG:
44.624.924-5;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.

Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente

PORTARIA PR 48/2025 - DESIGNA RESPONSÁVEL E SUPLENTE
NA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

PORTARIA PR Nº 48
DE 14 DE MAIO DE 2025

 

Designa responsável e suplente pela fiscalização do contrato firmado
entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP com a empresa REDE CONTMAX CONTABILIDADE &
CONSULTORIA LTDA (CNPJ: 09.539.585/0001-97) para operacionalização
(elaboração) de folha de pagamento, registros paralegais e afins
(NÚMERO SEI 253.00000017/2023-16).

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo -
Univesp, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Daniela Andrade Santos Daurício, Técnico para
Assuntos Administrativos, RG: 44.624.924-5 como responsável pela fiscalização
do contrato UNIVESP nº 134/2022, firmado entre a Universidade Virtual do
Estado de São Paulo – UNIVESP e a empresa REDE CONTMAX CONTABILIDADE &
CONSULTORIA LTDA (CNPJ: 09.539.585/0001-97) para operacionalização
(elaboração) de folha de pagamento, registros paralegais e afins;

Art. 2º. Designar, como suplente do mesmo contrato, a Sra. Regiane de
Campos Barros Dopaso, Coordenadora de Equipe Técnica, RG:  16.944.706-6;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.

Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente

PORTARIA PR 49/2025 - DESIGNA RESPONSÁVEL E SUPLENTE
NA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

PORTARIA PR Nº 49
DE 14 DE MAIO DE 2025

 

Designa responsável e suplente pela fiscalização do contrato firmado
entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP com a empresa Instituto Brasileiro de Apoio e
Desenvolvimento Executivo - IBADE (CNPJ: 23.985.753/0001-07) para o
planejamento, gerenciamento, divulgação e realização de concurso
público (NÚMERO SEI 253.00000241/2024-81).

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo -
Univesp, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Regiane de Campos Barros Dopaso, Coordenadora
de Equipe Técnica, RG: 16.944.706-6 como responsável pela fiscalização do
contrato UNIVESP nº 51/2024, firmado entre a Universidade Virtual do Estado
de São Paulo – UNIVESP e a empresa Instituto Brasileiro de Apoio e
Desenvolvimento Executivo - IBADE (CNPJ: 23.985.753/0001-07) para o
planejamento, gerenciamento, divulgação e realização de concurso público;

Art. 2º. Designar, como suplente do mesmo contrato, a Sra. Fabiana
Harumi Hirata, Auxiliar Administrativo, RG: 27.292.153-1;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.
Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.

Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente

PORTARIA UNIVESP PR Nº 50, DE 14 DE MAIO DE 2025
PORTARIA UNIVESP – PR Nº 50, de 14 de maio de 2025
Designação de membros titulares da Comissão de Seleção do Edital de

Chamamento Público PR 01/2025 (SEI 253.00000030/2025-29).
O Presidente da Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP,

no uso de suas atribuições, resolve:
Artigo 1º. Designar como membros titulares da Comissão de Seleção do

Edital de Chamamento Público PR 01/2025, os funcionários:
- Ricardo Edgard Caceffo, assessor técnico;
- Aline de Freitas Oliveira Costa, coordenadora de equipe técnica;
- Andrea Barreiro Lima, técnica para assuntos administrativos;
Art. 2º. Designar o Sr. Ricardo Edgard Caceffo para presidir a comissão;
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua assinatura.
Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente
Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo

PORTARIA UNIVESP PR Nº 51, DE 14 DE MAIO DE 2025
PORTARIA UNIVESP PR N° 51, DE 14 DE MAIO DE 2025

Designa a Equipe Técnica de Administração de Polos e
Postos Regionais para executar o controle e a fiscalização
da execução do objeto dos Termos de Acordo de
Cooperação firmados entre a UNIVESP e Prefeituras para
implantação e gestão de Polos de Apoio Presencial a
atividades de ensino, pesquisa e extensão, referentes aos
Editais de Chamamento Público Rotativo nº 01/2021 e nº
01/2023 (SEI 253.00000104/2025-27).

O presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo,
no âmbito de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Designar, no âmbito da UNIVESP, a Equipe Técnica de
Administração de Polos e Postos Regionais para controlar e fiscalizar a
execução do objeto dos Termos de Acordo de Cooperação firmados entre a
UNIVESP e Prefeituras, para implantação e gestão de polos de apoio presencial
a atividades de ensino, pesquisa e extensão, referentes aos Editais de
Chamamento Público Rotativo nº 01/2021 e nº 01/2023.
 

Parágrafo único: Caberá à Coordenação da referida Equipe Técnica a
gestão das atividades especificadas neste artigo, inclusive a alocação de
pessoal e proposição de contratações necessárias para exercício destas.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Marcos Augusto Francisco Borges

Presidente

Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo

PORTARIA UNIVESP PR Nº 52, DE 14 DE MAIO DE 2025
PORTARIA UNIVESP PR n° 52, DE 14 DE MAIO DE 2025

Constitui o Comitê de Controle Interno da UNIVESP e
nomeia o seu quadro de membros votantes, nos moldes
estabelecidos pela Portaria PR n° 30 de 25 de março de 2025
(SEI 253.00000053/2025-33).

O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –
UNIVESP comunica que o Conselho Técnico Administrativo da UNIVESP, no
âmbito de suas atribuições legais, aprovou, por meio da Deliberação nº 35, de
12 de maio de 2025 a seguinte portaria:

Art. 1°. Fica constituído o Comitê de Controle Interno da UNIVESP, nos
moldes estabelecidos pela Portaria PR n° 30 de 25 de março de 2025.

Parágrafo único: As atividades do Comitê de Controle Interno, assim como
suas atribuições, terão início a partir da data de sua constituição.

Art. 2°. Ficam nomeados para compor o grupo de membros votantes do
Comitê de Controle Interno da UNIVESP os seguintes ocupantes do cargo de
Técnico para Assuntos Administrativos:

I – Stefanie Gomes de Mello. RG 42.359.755-3, para mandato de três anos,
representando a Gerência de Apoio à Administração Superior;

II – Hozana Ferreira Cardoso, RG 4.430.592, para mandato de dois anos,
representando a Diretoria Administrativa;

III – Thales Temerloglou de Abreu, RG 46.040.338-2, para mandato de um
ano, representando a Diretoria Acadêmica.

Art. 3°. Conforme estabelecido no § 4° do Art. 4° da Portaria PR n°
30/2025, os membros do Comitê de Controle Interno advindos das Diretorias
Acadêmica e Administrativa ficarão lotados temporariamente na Gerência de
Apoio à Administração Superior, sem prejuízo de suas atividades na área de
origem, desde que estas não conflitem com as atribuições previstas no artigo
8° da referida portaria.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor no dia útil posterior à sua publicação.

Art. 5°. Fica revogada a portaria Univesp PR n° 100 de 17 de dezembro de
2024.

Marcos Augusto Francisco Borges
Presidente
Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

PORTARIA DIVISÃO DE MATERIAIS FAMEMA Nº 21, DE 14 DE
MAIO DE 2025

A Diretora da Divisão de Materiais da Faculdade de Medicina de Marília –
FAMEMA, Adriana Oliveira  Freitas da Silva, no uso de suas atribuições legais
especialmente a Portaria FAMEMA nº 0049237907/2024 - Delegação de alçadas
de competências de limites de valores e instâncias das autoridades para a
prática da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir equipe de trabalho para a execução do Edital Pregão

Eletrônico Nº  90020/2025  e Processo Licitatório Nº  141.00000384/2025-11,
referente à aquisição de AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados:
                                                  I – Renata de Oliveira – CPF: 186.552.678-99 –

Pregoeiro (empregado público FUMES)
                                    II – Lilian A. Sabatine Peralta – CPF: 259.651.898-85 –

Suplente (empregado público FUMES)
                                    III - Jair da Silva Moro – CPF: 067.837.108-31 – Equipe

de Apoio (empregado público FUMES)
                                    IV - Marcelo Emidio Rodrigues – CPF: 184.788.908-58

– Equipe de Apoio (empregado público FUMES)
Artigo 3º - O pregoeiro deverá cumprir os trabalhos dentro dos prazos

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
Artigo 4º - Os agentes cumprem fielmente os requisitos do artigo 3º do

Decreto Estadual nº 68.220/2023.
Artigo 5º - Estão impedidos de serem membros desta equipe de trabalho,

se o membro for dirigente, gerente, acionista, responsável técnico ou
subcontratado de possíveis licitantes, fornecedores do objeto ou do ramo de
atividade deste Processo Licitatório.

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Marília, na data da assinatura digital.

ADRIANA OLIVEIRA FREITAS DA SILVA
Diretora Divisão de Materiais

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO N°57/2025 - CONTRATO
007/2022

Contrato: 007/2022
Processo n° 136.00010325/2023-88
Contratante: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA

SOUZA"
Contratada: VENCESFORT DEDETIZADORA E LIMPADORA LTDA.
Objeto do Contrato: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente

Escolar.
Apostilamento: Reajustando o Valor Mensal do Contrato, com base no

índice de março/2025, para R$ 64.733,31 (sessenta e quatro mil, setecentos e
trinta e três reais e trinta e um centavos).

Assinado em 14/05/2025.     

PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4442, DE 14 DE MAIO DE 2025
Prorroga o período para solicitação da redução de taxa de inscrição para o

Processo Seletivo Vestibulinho – 2º semestre de 2025, das Escolas Técnicas
Estaduais do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS.

O Diretor Superintendente, do Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica prorrogado, para até 16/05/2025, o período para solicitação
do pedido de redução da taxa de inscrição do Processo Seletivo-Vestibulinho,
do 2º semestre de 2025, das Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, estabelecido pela Portaria Ceeteps-GDS
4.438, de 09 de maio, publicada em 12 de maio de 2025, bem como dos demais

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.05.15.1.9.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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procedimentos decorrentes, previstos anteriormente para até o dia
15/05/2025, mantidos os respectivos horários.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Processo SEI: 136.00012600/2025-60)

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 4.009, publicada no Diário

Oficial do Estado de São Paulo em 17 de junho de 2024, que delegada a
atribuição de designar gestores e fiscais técnicos e administrativos para os
contratos firmados sob o âmbito de atuação das Unidades de Ensino nos
termos do Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico.

Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 14.133/2021 e, em especial,
no Decreto n.º 68.220/2023, ficam designados, para contrato nº 255/2024,
pertinente ao Processo Eletrônico nº 136.00029633/2024-68, referente a
Dispensa de Licitação com base o artigo 75, inciso XV da Lei 14.133/2021 para a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR, os seguintes
agentes públicos:

a. Gestor do contrato: Ilza Mary do Nascimento – RG 21.417.775-0 – Divisão
de Gestão de Contratos - Administração Central

Substituto do gestor do Contrato: Rosangela Teixeira de Oliveira Maia - RG
9.932.023-X – Divisão de Gestão de Contratos - Administração Central

b. Fiscal Técnico e Administrativo: Mariana Caroline de Souza – RG
49.726.304-X – Unidade do Ensino Técnico e Médio - Etec Manoel dos Reis
Araújo

Ficam cientes, ainda, de que respondem pelos seus atos perante as
esferas criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujas solicitações deverão ser tempestivamente
atendidas.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.
ARMANDO NATAL MAURICIO

Coordenador Técnico
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
Nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu Coordenador Técnico da

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf e em cumprimento às
exigências dispostas na Lei 8.666/1993, em substituição ao anterior, fica
designado o agente público Ueliton dos Santos Ferreira, portador do R.G.:
48.876.317-4, inscrito no C.P.F.: 419.343.308-09, no cargo de Diretor de Serviços
para ser o FISCAL do contrato nº 354/2023, Processo SEI 136.00027513/2023-45
firmado com a empresa GABRIELA OLIVEIRA RIBEIRO CALDAS ME que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’AGUA
E RESERVATÓRIOS, na FATEC JALES, cujas atribuições, responsabilidade e
vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos respectivos
contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº
3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE em
15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda fica(m) ciente(s) de que responde(m) pelos seus atos
perante as esferas criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujas solicitações deverão ser
tempestivamente atendidas.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.
ARMANDO NATAL MAURICÍO
Coordenador Técnico
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL
Nos termos do Decreto 58.385/2012, ao seu Coordenador Técnico da

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf e em cumprimento às
exigências dispostas na Lei 8.666/1993, em substituição ao anterior, fica
designado o agente público Ueliton dos Santos Ferreira, portador do R.G.:
48.876.317-4, inscrito no C.P.F.: 419.343.308-09, no cargo de Diretor de Serviços
para ser o FISCAL do contrato nº 021/2024, Processo SEI 136.00047875/2023-52
firmado com a empresa ALTOPRAG CONTROLE DE PRAGAS LTDA que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, na FATEC
JALES, cujas atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras
determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas
no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade
Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias integram os
respectivos autos.

Além disso, ainda fica(m) ciente(s) de que responde(m) pelos seus atos
perante as esferas criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujas solicitações deverão ser
tempestivamente atendidas.

Publique-se.
São Paulo, 14 de maio de 2025.
ARMANDO NATAL MAURICÍO
Coordenador Técnico
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR TÉCNICO

DE 14-5-2025
DESIGNANDO
o Diretor da Escola Técnica Estadual de Sumaré – Sumaré – OP 302, para

responder pelo Processo Seletivo Simplificado Docente, veiculado pelo Edital
de Abertura n°115/05/2025, Processo n° 136.00039525/2025-84, publicado no
DOE de 27/03/2025, Seção III, para o Componente Curricular: Computação em
Nuvem II para a habilitação: Informática para Internet, destinado à Escola
Técnica Estadual de Hortolândia – Hortolândia – OP 115. A designação VIGERÁ
até a homologação/encerramento do certame.

(Despacho 106/2025 – URH)
o Diretor da Escola Técnica Estadual de Sumaré – Sumaré – OP 302, para

responder pelo Processo Seletivo Simplificado Docente, veiculado pelo Edital
de Abertura n°115/06/2025, Processo n° 136.00039546/2025–08, publicado no
DOE de 27/03/2025, Seção III, para o Componente Curricular: Introdução à
Internet das Coisas para a habilitação: Informática para Internet, destinado à
Escola Técnica Estadual de Hortolândia – Hortolândia – OP 115. A designação
VIGERÁ até a homologação/encerramento do certame.

(Despacho 107/2025 – URH)
o(a) Diretor(a) da Escola Técnica Estadual Professor Eudécio Luiz Vicente –

Adamantina – OP 055, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado
Docente veiculado pelo Edital de Abertura n° 136/10/2025, Processo nº
136.00057825/2025–45, publicado no DOE de 17/04/2025, CADERNO EXECUTIVO,
SEÇÃO 3 - Atos de Gestão e Despesas, para o Componente Curricular: BIOLOGIA
(BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES), para a habilitação:
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC –
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–PI, destinado à Escola Técnica
Estadual Professor Massuyuki Kawano – Tupã – OP 136. A designação VIGERÁ
até a homologação/encerramento do certame.

(Despacho 108/2025 – URH)

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E
INDÚSTRIA CRIATIVAS

GABINETE DA SECRETÁRIA

CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO CULTURAL
A SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO, considerando que a ASSOCIAÇÃO BALLET PARAISÓPOLIS, CNPJ
26.906.450/0001-31, com endereço à Rua Major Jose Marioto Ferreira, nº 12 -
Paraisópolis/SP, cumpriu as disposições da Resolução Conjunta SF/SC-001, de
23 de abril de 2002, alterada pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de
dezembro de 2019, e Resolução SC-140, de 04 de junho de 2002, conforme
demonstrado nos autos do Processo SEI nº 010.00004166/2024-43, expedidas
para efeito de regulamentar os artigos 6º, §1º e 9º do Decreto Estadual nº
46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no DOE de 02 de abril de 2002 - Seção
I, emite o presente Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural para
a Entidade acima qualificada.

São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON

Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas

CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO CULTURAL
A SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO, considerando que a INSTITUTO PLATAFORMA BRASIL - IPB, CNPJ
73.603.839/0001-98, com endereço à Rua Travessa de Sete de Setembro, nº 15 -
Jardim Alice, Cabreúva/SP, cumpriu as disposições da Resolução Conjunta
SF/SC-001, de 23 de abril de 2002, alterada pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-
01, de 13 de dezembro de 2019, e Resolução SC-140, de 04 de junho de 2002,
conforme demonstrado nos autos do Processo SEI nº 010.00007149/2024-68,
expedidas para efeito de regulamentar os artigos 6º, §1º e 9º do Decreto
Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no DOE de 02 de abril de
2002 - Seção I, emite o presente Certificado de Reconhecimento de Instituição
Cultural para a Entidade acima qualificada.

São Paulo, na data da assinatura digital.
MARILIA MARTON

Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas

UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP ATA DA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO DIA 13/05/2025

COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 13/05/2025

Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de Projetos decidiu 
pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Clarissa Rossi Gonçalves De Matos
Projeto: Papel, Goma E Cultura Popular
Código: 54228 
Valor: R$ 64.920,00
Proponente: Zafrica Produções Ltda-Me
Projeto: Exposição Fotobiografia Do Teatro Brasileiro
Código: 54116 
Valor: R$ 1.000.000,00
CINEMA
Proponente: Prosa E Vurto Desing E Produções Cinematográficas Eireli - M
Projeto:  Avoz
Código:  54097 
Valor:  R$ 294.030,00
Proponente: The Key Projetos E Serviços Sociedade Unipessoal Limitada
Projeto:  Ciclo De Esperança
Código:  54306 
Valor:  R$ 927.870,00
Proponente: Broders Filmes Ltda
Projeto:  Mart'nalia
Código:  53783 

Valor:  R$ 1.000.000,00
Proponente: Guilherme Andrade Merlino Produção De Filmes Para 

Publicidade
Projeto: Quarta De Cinzas
Código: 54481 
Valor: R$ 999.999,00
DANÇA
Proponente: Associação Cultural Dos Amigos Do Cisne Negro Cia. De Dança
Projeto:  Plano Anual De Dança Da Cisne Negro Cia. De Dança
Código:   53870 
Valor:  R$ 1.689.015,00
Proponente: Instituto Olga Kos De Inclusão Cultural
Projeto:  Expressões Corpo E Dança
Código:  35017 
Valor: R$ 250.000,00
FESTIVAIS E EVENTOS
Proponente:  Sbs Studios Ltda
Projeto:  Dgu Brasil
Código:  54430 
Valor: R$ 972.000,00
Proponente: Lucas Bittar Mussalem Me
Projeto: Franca Rock Festival
Código:   54453 
Valor: R$ 250.000,00
MÚSICA
Proponente: Claudio Rogerio Da Silva Produção Musical
Projeto:  Samba Da Roça
Código:  54110 
Valor:  R$ 368.500,00
Proponente: Fran Carlo
Projeto:  Vida De Viajante
Código:  35071 
Valor:  R$ 99.540,00
PROGRAMAS DE RÁDIO E DE TELEVISÃO COM FINALIDADES CULTURAL, 

SOCIAL E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE
Proponente: José Geraldo Lima De Oliveira
Projeto:  Forró Do Zé
Código:  54549 
Valor:  R$ 297.000,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Instituto Ideia Coletiva
Projeto:  Clique Jovem 4 Edição
Código:   54477 
Valor:  R$ 215.000,00
Proponente:  Th-Produção De Projetos Culturais E Esportivos Ltda
Projeto:  Conecta Mundo 2. Edição : Jovens Digitais
Código:   35065 
Valor:  R$ 600.000,00
TEATRO
Proponente: Halo Produções Artísticas Ltda.
Projeto:  4.48 Psychosis
Código: 53885 
Valor:  R$ 624.197,20
Proponente: Coletivo Parentesis De Teatro Ltda
Projeto:  Teatro à Venda
Código:   53780 
Valor:  R$ 169.840,00
Proponente: Adriana Paulini Leão ME
Projeto:  Segredos de Liquidificador
Código:   54387 
Valor:  R$ 861.320,00
Proponente: Danila Mileev
Projeto:  As Horas Temporada 2025
Código: 54563 
Valor:  R$ 100.000,00
Proponente:  Teatro De Jardim Ltda
Projeto:  Suíça
Código:   54527 
Valor:  R$ 720.620,88
Proponente: Natália Luiza Da Silva 36213214895
Projeto:  Rapunzel, Rapunzel Um Musical Cabeludo
Código:   54367 
Valor:  R$ 250.000,00
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, nos seguintes 

segmentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Ação Concreta Ong Esportiva E Cultural
Projeto:  Ecocriarte
Código: 54478 
CINEMA
Proponente: Ebisu Filmes Produçoes Cinematograficas Eireli
Projeto: Eu Queria Ser Chico Landi
Código: 35041 
MÚSICA
Proponente: 32.306.309 Viviane Dos Santos
Projeto: Frequências Preciosas: Mapeamento E Jornada Preciosas
Código: 53842 
PESQUISA E DOCUMENTAÇÃO
Proponente: Cine Joia Espaço De Eventos Ltda.
Projeto: Economia Da Noite De São Paulo
Código: 53369 
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